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INDICO – na forma regimental ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, estudo da possibilidade de convênios com 

centros de recuperação de usuários de drogas lícitas e 

ilícitas. Estas entidades onde os usuários ficam abrigados, 

cobram um valor mensal das famílias e na maioria das vezes 

essas famílias são carentes e mesmo não sendo alto o valor 

cobrado, as famílias não tem como pagar, alguns casos não tem 

nem para o sustento em suas casas. 

Neste sentido o poder público poderia ajudar com 

o valor de manutenção destes usuários nessas casas de 

recuperação ou ao menos com uma porcentagem do valor por meio 

de convênios. 

   

JUSTIFICATIVA – A presente indicação tem a 

intenção de atender diversas famílias do nosso município que 

lutam com dependentes de drogas lícitas e ilícitas e não tem 

condições de internar os mesmos em local adequado.  

Os convênios ajudariam os usuários e suas 

famílias, e consequentemente toda a população do nosso 

município.   

  

Edifício da Câmara Municipal de Marilândia do 

Sul, Estado do Paraná, em 05 de fevereiro de 2021. 
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